
ANEXO II – REGISTRO SIMPLIFICADO DE PESSOA JURÍDICA 

• CNPJ/MF – se houver 

• Duns Number – se houver 

• Razão social 

• Nome fantasia 

• Data da constituição 

• Natureza jurídica 

• Endereço: logradouro; número; complemento; cidade; país; código postal 

• Telefone fixo 

• Fax – se houver 

• Página eletrônica – se houver 

• Número de Identificação do Registro de Empresas (NIRE), se houver 

• Atividades econômicas 

• Quadro societário, salvo quando o agente econômico não tenha sido autorizado pelo 
Poder Executivo a funcionar no Brasil ou quando dispensado pelos órgãos do sistema 
nacional de registro de empresas mercantis – no caso de Pessoa Jurídica Sociedade 
Anônima, pessoas naturais ou jurídicas portadoras de 5% (cinco por cento) ou mais de 
ações ordinárias e preferenciais: nacionalidade/país de origem; CPF/MF ou CNPJ/MF; 
nome ou razão social ou denominação; função; percentual das ações ordinárias; 
percentual das ações preferenciais; se detém poder de controle 

• Quadro societário, salvo quando o agente econômico não tenha sido autorizado pelo 
poder executivo a funcionar no Brasil ou quando dispensado pelos órgãos do sistema 
nacional de registro de empresas mercantis – no caso de Pessoa Jurídica Sociedade 
Limitada, portadores de cotas: nacionalidade/país de origem; CPF/MF ou CNPJ/MF; 
nome ou razão social ou denominação; função; percentual do capital social; se detém 
poder de controle 

• Representante legal no Brasil: nacionalidade/país de origem; CPF/MF ou CNPJ/MF; 
nome ou razão social ou denominação; função; vigência da representação; tipo de 
procuração; poderes constituídos 

 


